
10. Concordando com as conclusões da 
ilustrada Consultoria Jurídica do Ministé
rio da Justiça e da Secretaria de Pessoal 
Civil, deste Departamento, também enten
do inviável a pretensão de que se trata. 

É o meu parecer. - S. M. J. 
Em 14 de outubro de 1976. - Clenício 

da Silva DUarte - Consultor Jurídico. 
Aprovo. Em 19.10.76. Darcy Duarte de 

Siqueira - Diretor-Geral. 

FUNCIONÁRIO POBLlCO - TÉCN!CO DE ADMINISTRAÇÃO 

- Interpretação da Lei nQ 4769, de 1965. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO 

Processo n'? 7502/74 

- Impugnação do exercício do cargo 
de Técnico de Administração feita a ser
vidor que, embora sem registro no Con
selho Regional de Técnicos de Adminis
tração, está amparado pelo art. 3'?, alínea 
c, clc o art. 2'?, alínea a, ambos da Lei 
n'? 4769, de 1965. 

- A transposição, pressupondo o exer
cício no cargo objeto da medida de atri
buições correlatas com as da classe do novo 
sistema, não importa em provimento. 

PARECER 

I 

Servidor do Ministério das Minas e 
Energia, ocupante de cargo de Técnico de 
Administração, não se conformando com 
decisão deste Departamento que lhe in
deferiu reclamação a respeito do seu en
quadramento naquela categoria funcional, 
recorre ao Exmo. Sr. Presidente da Repú
blica. 
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2. Trata-se de impugnação de enqua
dramento na categoria funcional de Técni
co de Administração de servidor agregado 
I -C do Conselho Nacional de Petróleo, ór
gão integrante da estrutura básica daquele 
Ministério, com preterição do recorrente 
que, por esse efeito, teve classificação in
ferior. 

3. Entende o recorrente que a inclusão 
desse servidor agregado na categoria fun
cionai de Técnico de Administração, quan
do não possui ele habilitação legal para 
o exercício da profissão, vem contrariar 
a legislação em vigor, que, após a vigên
cia da Lei n'? 4769, de 9 de setembro de 
1965, não permite o provimento em cargo 
de Técnico de Administração a quem não 
esteja regularmente inscrito no Conselho 
Regional de Técnico de Administração res
pectivo. 

4. A Secretaria de Pessoal Civil, deste 
Departamento, manifestou-se várias vezes 
neste processo, concluindo pela improce
dência da reclamação, do momento em que 
a hipótese estaria expressamente ressalva
da pela Lei n'? 4769, de 1965. 

5. A douta Consultoria-Geral da Re 
pública, a que se submeteu o processo, sa-



lientando a circunstância invocada pelo re
corrente da desconformidade do decidido 
com pronunciamento anterior desta Con
sultoria Jurídica em caso semelhante, bem 
como a falta de oportunidade de manifes
tação dela nos autos, entende necessária 
esta audiência, pelo que me foi presente 
o processo. 

n 

6. Há nítida distinção, em técnica de 
classificação de cargos, entre os casos de 
provimento, tais como nomeação, acesso, 
transferência e aproveitamento, bem como 
os de investidura em cargos transforma
dos e a continuidade de exercício resul
tante de transposição de cargos. 

7. Na primeira hipótese (provimento e 
transformação), o servidor deixa um car
go que ocupa ou a situação de disponível 
(em que provisoriamente se encontra) 
para preencher outro, que poderá ser de 
categoria funcional diversa, ao passo que, 
na segunda (transposição), o servidor man
tém-se no mesmo cargo, que é transpos
to para outro sistema. Na maioria dos 
casos da primeira hipótese, há necessi
dade de posse - exceção apenas do aces
so, que é uma espécie de promoção de 
categoria funcional auxiliar para catego
ria principal, bem como da transformação, 
em que não há provimento em sentido es
trito, visto que o ocupante continua no 
cargo, que é o que se transforma, com 
alteração de atribuições e investidura de
pendente de critério seletivo -, enquanto 
que, na transposição, o cargo com o res
pectivo ocupante é que é transladado do 
sistema anterior de classificação para o 
novo. E essa transladação, em classe de 
atribuições correlatas, é feita sem neces
sidade de recurso a critério seletivo, nem 
se cogita de posse. 

8. Nos casos de novo provimento e de 
investidura em cargo transformado, se na 
categoria funcional de Técnico de Admi
nistração, é imprescindível, para esse in· 
gresso, a comprovação de habilitação le
gal, através de registro no Conselho Re
gional de Técnicos de Administração res
pectivo; na hipótese de transposição de 
um cargo ocupado, relativamente à mesma 
categoria funcional, há desnecessidade des
sa comprovação, ou porque já se exigiu a 
satisfação desse requisito para a investi
dura no cargo objeto da transposição, ou 
porque o ocupante se beneficiara por res
salvas legais específicas. 

9. Encontram-se exatamente nessa si
tuação os a que se refere o art. 39, alí
nea c, e seu parágrafo único, da Lei n9 

4769, de 1965, vale dizer, os que, "em
bora não-diplomados nos termos das alí
neas anteriores, ou diplomados em outros 
cursos superiores e de ensino médio, con
tém cinco anos, ou mais, de atividades 
próprias no campo profissional de Técnico 
de Administração definido no art. 29, bem 
como os que, à data da publicação daque
la lei (13 de setembro de 1965), ocupa
vam cargo de Técnico de Administração. 

10. Ora, o servidor cuja situação é im
pugnada pelo recorrente é agregado, sím
bolo l-C (correspondente ao cargo, em co
missão, de Diretor-Geral do extinto 
SAPS), sendo bacharel em Direito e, se
gundo se informa, possuía mais de cinco 
anos nessa direção-geral, quando da en
trada em vigor da mencionada Lei n9 

4769, de 1965, pelo que se colocou ao 
amparo do artigo 39, alínea c, desse di
ploma legal. 

11. Efetivamente, ao definir as ativida· 
des próprias no campo profissional de Téc
nico de Administração, estatuiu o art. 29, 

alínea a, da supracitada Lei n9 4769, de 
1965: 
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"Art. 29 A atividade profissional de 

Técnico de Administração será exercida, 

como profissão liberal ou não, mediante: 

a) pareceres, relatórios, planos, pro

gramas, arbitragens, laudos, assessoria em 

geral, chefia intermediária, direção supe
rior" (grifei). 

12. No mesmo sentido é a disposição 

do art. 39, alínea d, do regulamento da

quela lei, baixado com o Decreto n9 

61934, de 22 de dezembro de 1967, onde 

se estabelece: 

"Art. 39 A atividade profissional do 

Técnico de Administração, como profissão, 

liberal ou não, compreende: 

d) o exercício de funções de chefia ou 

direção, intermediária 011 superior, assesso

ramento e consultoria em órgãos, ou seus 

compartimentos da administração pública 

ou de entidades privadas, cujas atribuições 

envolvam, principalmente, a aplicação de 

conhecimentos inerentes às técnicas de ad

ministração" (grifou-se). 

13. A direção-geral do extinto SAPS, 

com cujas vantagens do cargo em comis

são respectivo foi agregado o servidor que 
o recorrente considera sem habilitação le

gal para o exercício profissional de que 

se trata, era de nível superior e as atribui

ções desse cargo envolviam, por definição, 
"conhecimentos inerentes às técnicas de ad

ministração", sem os quais não se admi

nistraria um órgão de tal natureza, e por 

tanto tempo. Logo, se esse exercício, an

terior à entrada em vigor da Lei n9 4769, 

de 1965, se prolongou por cinco anos, 

como se informa no processo, não há 

como impugnar o seu enquadramento, sob 
pretexto de inabilitação legal, quanto a 
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lei expressamente o incluía, dadas essas 

circunstâncias, entre os habilitados (art. 

39 alínea c. c/c o art. 29, alínea a, da lei, 

e art. 29, alínea c, c/c o art. 39, alínea d, 
do regulamento). 

14. Os servidores, nessas condições, 

têm assegurada a continuidade de exercí

cio das atividades próprias de Técnico de 

Administração, nos cargos que ocupam, 

mesmo se transpostos, ainda que não-re

gistrados no Conselho Regional de Técni

cos de Administração respectivo embora 

não lhes seja permitido, por essa falta de 
registro, o exercício da atividade como pro
fissão, liberal ou não, fora do desempe
nho das atribuições do cargo em que se
jam providos. 

15. Essa a fundamental diferença: o 
provimento anterior à lei em caso de Téc
nico de Administração, ou o desempenho 
de atividades definidas como próprias de 
Técnico de Administração, desde que, pelo 
menos, durante cinco anos antes da en
trada em vigor da Lei n9 4769, de 1965, 
nos termos do art. 39, alínea c, desse di
ploma legal, assegura a continuidade de 
exerclclo, independentemente de registro 
no Conselho Regional; na hipótese de pos
terior provimento (mesmo que mediante 
acesso) ou transformação do cargo, o 
exercício da profissão será ilegal, se não 
preexistir o registro. 

16. Diante do exposto. sou pelo não 
provimento do recurso. 

É o meu parecer. 

S. M. J. 

Em 10 de junho de 1976. - Clenício 
da Silva Duarte, Consultor Jurídico). 

Aprovo. Em 11 de junho de 1976, Mar
cello Alves de Abreu, Diretor-Geral Subs
tituto. 




